
Curitiba, 30 de junho de 2.000. 
D.J. 
Ofício Circular nº 73/00 
Protocolo nº 115.650/98 
Assunto: Orientação aos magistrados atuantes nas Varas de 
Registros Públicos e aos registradores civis de pessoas naturais 
quando do registro de descendentes de libaneses.    

Senhor Juiz   

Solicito a Vossa Excelência os bons 
préstimos no sentido de que atente, bem como alerte aos registradores 
civis de pessoas naturais sob sua jurisdição a agirem com cautela, quando 
do registro de descendentes libaneses, consultando previamente a Polícia 
Federal e o Ministério das Relações Exteriores sobre a existência de 
algum óbice à efetivação do assento.  

Na oportunidade, renovo minhas 
expressões de respeito e consideração.    

Des. OSIRIS FONTOURA 
Corregedor-Geral da Justiça     

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial  

VLT/CBZ  


